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Ementa: Recorre contra parecer conclusiva da Comissão de Viação e 
Transportes ao PL 1.120, de 2011, que "altera o art. 280 da Lei 
nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de 
Trânsito Brasileiro, para determinar que a infração de trânsito 
não será comprovada por lombada eletrônica" 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 

Texto 
Despacho: 

Publique-se. Submeta-se ao Plenário. 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
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